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pri1sti'11ws p:Jor ela c::ntraídos C'OI."ll fir
mas estrangeiras, pOT se trataTem de 
inversões aqui feitas e de rendiment'O 
aqui auferid'O'S". 

N 'O Ag. 26.514 (25-9-62), julgad'O pela 
2- Turma, relat'Or 'O eminente Ministr'O 
Hahnemann Guimarães, tratava-se de 
impôst'O de renda pela: remessa de jur'Os 
de empréstiJm'O c'Ontrári'O nü exterior, 
mas naquele cas;) só nos pr'Onunciamos 
sôbre 'O critéri'O d'O cálcul'O, não sôbre 'O 
problema da tributabilidade. O mesmo 
sucedeu na l' Turma, no julgament'O d'O 
Ag. 21.978 (17-12-59). Aliás, financia
mento para aplieação em nosso pais 
não é a mesma coisa que pagament'O d'O 
preç'O de mercad'Oria fabricada n'O es
trangeir'O. 

Seriam passíveis de discussão 'Os ju
ros remetid'Os ao EXIMBANK, que nã'O 
era vendedor da mercad'Oria, mas ape
nas financiad'Or. Mas êsse pr'Oblem3J nã'O 
está em debate, nem foi 'Objet'O da im
petração, p'Orque êsse banc'O internaci'O
nal, n'O cas'O, está ac'Obertad'O por isen
çã'O tributária. 

O 'Outro pr'Oblema - inclusã'O dos 
ágbs cambiais, para efeib d'O cálcul'O 
fiscal - fic~ prejudicad'O pela argu
mentaçã'O desenv'Olvida neste vot'O. SÕ
mente deverá ser apreciado, se 'O Tribu
nal c'Oncluir que é devid'O 'O impôst'O. 

DECISÃO 

C'Om'O consta da ata, a decisã'O f'Oi a 
seguinte: Rejeitados os embarg'Os unâ
ni"memente. 

Presidência do Exm'O. Sr. Ministro 
Luis Gall'Otti, n'O impediment'O d'O Exm'O. 
Sr. Ministr'O Lafayette de Andrada:. 

Relat'Or, 'O EXIIll'O. Sr. Ministr'O Vitor 
Nunes Leal. 

Tomaram parte no julgament'O 'Os 
Exm'Os. Srs. Ministr'Os Evandr'O Lins, 
Hermes Lima, Pedr'O Chaves, Vitor 
Nunes, Gonçalves de Oliveira, Cândido 
M'Ota Filh'O, Hahnemann Guimarães e 
Ribeir'O da Costa. 

Licenciad'O, 'O Exmo. Sr. Ministr;) Vi
las-Boas. 

lMPôSTO DE RENDA - MILlT AR - PROFESSOR 

- O militar que passa para a reserva) como professor) não está 
sujeito ao impôsto de renda. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Heitor Albert'O Carl'Os 
Recurs'O extra'Ordinári'O n.o 28.681 - Relat'Or: Sr. Ministro 

HAHNEMANN GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes Aut'Os n· 28.681, a Segun
da Turma nã'O oonhece d'O re~urso da 
União Federal, c'Onf'Orme as n'Otas 
juntas. 

Brasília, 29 de 'Outubr'O de 1963. 
A. M. Ribf?iro da Co>Sta) Presidente. 
Hahnemann Guirnwrães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. MinistJr'O HahnBmann Gu1nna
rãcs - O Tribunal Federal de Recurs'Os 
deu pr'Ovimento a'O agravo, para conce
der 'O mandad'O de segurança, porque 'O 
militar que passa para a reserva, como 
pr.cfessor, não está sujeit'O a impõst'O de 
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renda pelos proventos que recebe, em
bora, originàriamente correspondentes a 
pôsto militar da ativa (fls. 41). 

A ré impugnou a decisão cOm funda
mento no art. 101, UI, a, da Constitui
ção, citando as disposições da Lei nq 

103, de 1937, art. 3·, § 1· e da Consti
tuição, art. 203 (fls. 43). 

As razões da recorrente (fls. 46) fo
ram contrariadas (fls. 48). 

A Procuradoria-Geral da República 
opinou pelo provimento do recurSü, para 
se restaurar a decisão de Primeira ins
tância (fls. 84). 

VOTO 

o Sr. Ministm Hahnema'l1!n Guima
rães (Relat.or) - Não conheço do re-

curso, pois que se observou a Constitui
ção, art. 203, sem se contrariar o De
creto-Lei n· 103, de 23 de dezembro de 
1937, art. 39 , § 10. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não conheceram, por acôrdo 
de votos. 

Presidência do EXmo. Sr. Ministro 
Ribeiro da CJ'Sta. 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Hah
nemann Guimarães. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. S1's. Ministros Hermes Lima, 
Vítúr Nunes Leal, Vilas-Boas, Hahne
mann Gl'imarães e Ribeiro do Costa. 

lMPôSTO SôBRE LUCRO IMOBILIARIO - MULTA 

- A incorporação de imóvel ao capital de sociedade por ações 
se equiPara à compra e venda, s1ljeita ao impôsto sôbre lucro imo
biliário. 

- A multa moratória é acessorza da obrigação princiPal e tor
na-se devida pelo simples TetaTdamento. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Otto Júlio Brutschke 
Recurso extraordinário n.O 46.540 - Relator: Sr. Ministro 

PEDRO CHAVES 

ACORDA0 

Vistos, relatado'S e discutidos êstes au
tos de Recurso Extraordinário n· 46.540, 
do Rio Grande do Sul, sendo recorrente 
o União Federal e recorrido Otto Júlio 
Brutschke. 

Acordam oS Ministros da Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal, à 
unanimidade, conhecer e dar provtmen
to ao recurso, ut notas t·aquigráficas 
anexas. 

Brasilia, 22 de agôsto de 1963. -
Gâ'l1!dido Mot'a Filho, Presidente. - Pe
dro Cha",Jes, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pe.dro ChlfJil)(}S - Exe
cutado pela Fazenda Nacional, para 
pagJ.!lTIento de impôsto de renda inci
dente sôbre lucro imobiliário e muita 
moratória, Otto Júlio Brutscheke, ofere
ceu embargos, alegando em recurso nãio 
ser exigível o tributo, ou pelo menos 
não ser devida o multa, desde que não 
recolhera o tmpôsto escudado em deci
são da diretoria do fôro de Pôrto Ale
gre, baixado em instrução. 

A sentença de fl'S. 76, julgou a ação 
procedente em parte, acolhendo os em
bargos do executado quanto à multa. 




